
Processo Nº: 5642138-15.2024.8.09.0183
1. Dados Processo
Juízo...............................: Montividiu - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Tutela Provisória de

Urgência e Tutela Provisória de Evidência -> Tutela Cautelar Antecedente

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 02/07/2024 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 42.662.160,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

JOSE CRUVINEL DE MACEDO

JOSE CRUVINEL DE MACEDO FILHO

JOSE CRUVINEL DE MACEDO FILHO

IVANA LIMA GONCALVES DE MACEDO

IVANA LIMA GONCALVES DE MACEDO

 

Polo Passivo

JOSE CRUVINEL DE MACEDO



 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO, GUILHERME 

BONATO CAMPOS CARAMÊS, DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MONTIVIDIU, ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n.º 5642138-15.2024.8.09.0183 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora 

Judicial”), já qualificada nestes autos, na qualidade de Administradora Judicial nomeada na 

Recuperação Judicial requerida por JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO E OUTROS 

(“José Cruvinel” ou “Recuperandos”), por meio de sua representante legal, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o competente RELATÓRIO 

EXPLICATIVO acompanhado da RELAÇÃO DE CREDORES DO ART. 7º, § 2º DA 

LFR, nos termos que seguem.​

 

I.​ DA METODOLOGIA ADOTADA  

 

1.​ Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de 

trabalho adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa 

dos créditos, que foi dividida nas seguintes fases: 

  

a.​ verificação dos créditos arrolados na relação nominal de credores 

pelos Recuperandos (mov. 110; doc. 16) mediante a análise dos 

documentos disponibilizados pelos credores, bem como por meio dos 

esclarecimentos e documentos apresentados pelos devedores (Doc. 

01); 

 

b.​ verificação dos documentos contábeis enviados pelos Recuperandos, 

especificamente o relatório de Saldo de Endividamento, devidamente 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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assinados pela contadora responsável e pelos sócios dos devedores, 

encerrado na data do pedido de recuperação judicial (11.09.2024)1 

(Doc. 02), para fins de conferência dos valores apresentados na 

relação nominal de credores; 

 

c.​ a atualização dos créditos da Classe II - garantia real e Classe III - 

quirografários, nos quais a Expert restou impossibilitada de verificar 

as condições dos contratos, em razão da ausência de apresentação, foi 

realizada utilizando o índice oficial "Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça de Goiás", com aplicação de juros de mora de 1%, tendo 

como data base de mora a data do vencimento de cada título e, como 

termo final, a data da distribuição da Recuperação Judicial, em 

atenção ao princípio do par conditio creditorum; 

 

d.​ análise das divergências e habilitações de créditos enviadas pelos 

credores diretamente à Administradora Judicial por e-mail, bem como 

requerimentos realizados nos autos principais2 e em incidentes de 

créditos, até o encerramento dos trabalhos administrativos;  

 

e.​ exclusão dos créditos listados na relação nominal de credores 

atualizada, apresentada pelos Recuperandos no mov. 110 - doc.16, 

cujos devedores principais são pessoas diversas dos Recuperandos 

(vide doc. 01);   

 

f.​ os pedidos de habilitação de créditos tributários não foram objeto de 

análise pela Administradora Judicial, visto que não se sujeitam ao 

concurso de credores da Recuperação Judicial, ex vi § 7º - B do art. 6º 

da Lei 11.101/2005, uma vez que a execução fiscal não se suspende 

2 Verificado até o mov. 208 - Data de corte: 09.04.2025 - 12h00. 

1 Em 02.07.2024 foi distribuído o pedido de tutela provisória de urgência em caráter antecedente, pelos 
Recuperandos (Mov. 01), objetivando a suspensão das ações e execuções em curso pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, de modo que somente em 11.09.2024 (Mov. 53), os devedores apresentaram o pedido de recuperação 
judicial. 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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em face do deferimento do pedido de recuperação judicial e que a 

competência para processamento e julgamento das execuções da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo; e, 

 

g.​ conferência dos valores apontados pelos Recuperandos e pleiteados 

pelos credores, mediante a elaboração de cálculos de atualização dos 

créditos, aplicação de juros moratórios e demais encargos contratuais, 

caso haja pactuação, utilizando-se como data-base o dia da 

distribuição do pedido de recuperação judicial (11.09.2024). 

 

2.​ Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela equipe, a 

Administradora Judicial apresenta os pareceres de crédito (Doc. 03) elaborados acerca das 

habilitações e divergências apresentadas3 pelos credores conforme demonstrado abaixo: 

 

QDE NOME DO CREDOR FORMA DE ENVIO 

1 Sicoob Credicom E-mail e Mov. 67 dos autos 

2 Cooperativa de Crédito E Captação Sicoob E-mail 

3 Banco Original S.A E-mail 

4  MFW Máquinas Ltda Mov. 188 dos autos 

5 Caixa Econômica Federal E-mail 

6 Randon Administradora de Consórcios Ltda E-mail 

7 Jeovah Guimarães de Oliveira E-mail 

8 Sicoob Administradora de Consórcios Ltda E-mail 

9 
Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais – 

Direitos Creditórios E-mail 

10 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano - SICOOB 

Credi- Rural E-mail 

 

3.​ Após os trabalhos de análises realizados pela Administradora Judicial, que resultaram 

na manutenção do valor dos créditos apresentados pela Recuperanda, o passivo total sujeito 

aos efeitos da recuperação judicial constitui-se de créditos no importe aproximado de R$ 

14.600.300,74 (quatorze milhões, seiscentos mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos). 

 

3 Data de corte: 09.04.2025 - 12h00 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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II.​ DOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS CRÉDITOS ARROLADOS QUE 

POSSUEM O DEVEDOR PRINCIPAL LINDOLFO LEÃO DE MACEDO 

NETO E IVANA LIMA GONÇALVES DE MACEDO 

 

4.​ No tocante a alguns créditos arrolados na relação de credores apresentada pelos 

Recuperandos (mov. 53 e 110), cumpre rememorar que, quando da apresentação do seu 

Relatório Inicial, a Administradora Judicial expõe que durante a reunião de vistoria e 

constatação, foi questionado aos Recuperandos acerca dos créditos arrolados em nome destes, 

sendo, naquele momento, esclarecido que se tratam de créditos, de fato, titulados pelo Sr. 

Lindolfo, irmão do Sr. José Cruvinel de Macedo (Mov. 71), o qual não faz parte do Grupo 

Macedo, de modo que a referida informação seria confirmada na fase administrativa de 

verificação de créditos, com a respectiva análise do lastro documental.  

 

 
(Trecho extraído do mov. 71) 

 

5.​ Posteriormente, os Recuperandos apresentaram manifestação (mov. 199), em suma, 

esclarecendo que o Sr. Lindolfo Leão de Macedo conduz suas próprias atividades 

agropecuárias de forma independente, sem qualquer vínculo societário, administrativo ou 

operacional com as empresas que compõem o Grupo Macedo. 
 

6.​ Assim sendo, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente 

junto aos Recuperandos, para obter mais informações para a verificação dos créditos 

arrolados na relação de credores intitulados pelo Sr. Lindolfo e Sra. Ivana, oportunidade em 

que informaram que: (i) o Sr. Lindolfo Leão de Macedo Neto, não figura como parte ativa 

no processo de Recuperação Judicial. Esclareceram que ele é mencionado apenas em algumas 

operações na qualidade de avalista, sem, contudo, possuir vínculo direto com as atividades do 

grupo em recuperação, e no que tange a (ii) Sra. Ivana Lima Goncalves de Macedo, 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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ressaltaram que ela foi formalmente incluída no processo de recuperação desde o protocolo 

do pedido, contudo, este D. Juízo indeferiu o pedido em face desta. No entanto, seu 

prosseguimento no feito continua sendo discutido no âmbito do Agravo de Instrumento n.º 

6124740-95.2024.8.09.0183, o qual pende de decisum definitiva4 e não foi atribuído efeito 

suspensivo pelo Tribunal de Justiça. Em razão disso, não foi apresentada documentação 

sobre o passivo no momento (Doc. 02) haja vista a ausência de decisão a incluindo no polo da 

ação recuperacional. 

 

 
(Doc. 02 - Em anexo) 

 

7.​ Ademais, frisa-se que, durante o curso processual, foi autorizado para outros juízes 

cíveis o prosseguimento dos atos executivos em favor do Sr. Lindolfo, uma vez que este não 

faz parte do Grupo Recuperando, nota-se a título exemplificativo (Mov. 159), bem como esse 

D. Juízo indeferiu o pedido de Recuperação Judicial da produtora rural, Sra. Ivana: 

 

4 Visto em 07.04.2025. 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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(Trecho extraído do mov. 129) 

*** 

 

 

(Trechos extraídos do mov. 55) 

 

8.​ Diante disso, considerando os esclarecimentos prestados pelos Recuperandos e o 

quanto já pontuado por esse D. Juízo, a Administradora Judicial informa que procedeu à 

exclusão dos créditos listados na relação de credores devidos pelo Sr. Lindolfo Leão de 

Macedo Neto e a Sra. Ivana Lima Gonçalves de Macedo, uma vez que não estão incluídos na 

Recuperação Judicial, como devedores.  

 

III.​ DA RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA PELA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL CONFORME ART. 7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005 

 

9.​ Assim, ante todo o acima exposto e após a conclusão da análise das habilitações e 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
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divergências de crédito, bem como de documentos e de esclarecimentos prestados, a 

Administradora Judicial realizou as alterações que entendeu necessárias, chegando-se à  

inclusa relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005: 

 

RECUPERANDO NOME DO CREDOR CLASSE VALOR 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO E JOSÉ 

CRUVINEL DE MACEDO FILHO CANDIDO LOURENÇO CANDREVA TRABALHISTA R$ 66.504,05 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO E JOSÉ 
CRUVINEL DE MACEDO FILHO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL GARANTIA REAL R$ 4.321.386,54 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SICOOB EMPRESARIAL GARANTIA REAL R$ 900.000,00 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SICOOB EMPRESARIAL GARANTIA REAL R$ 355.826,15 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SJC BIOENERGIA GARANTIA REAL R$ 1.992.842,20 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO 
NAGRO OIKOS FUNDO DE INVESTIMENTO NAS 

CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DIREITOS 
CREDITÓRIOS 

GARANTIA REAL R$ 1.432.981,69 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 62.210,66 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 558.000,00 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO E JOSÉ 

CRUVINEL DE MACEDO FILHO MFW MÁQUINAS QUIROGRAFÁRIA R$ 332.700,26 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 25.525,89 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 2.726.917,07 
JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 1.623.000,19 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 202.406,04 

TOTAL CONCURSAL: R$ 14.600.300,74 

 

10.​ Ao ensejo, requer-se a juntada da inclusa minuta do Edital da Relação de Credores 

prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 conjunto com o Edital de Aviso de Recebimento 

do Plano de Recuperação Judicial ​(Doc. 04)​, para publicação do Diário de Justiça Eletrônico, 

visando o regular andamento do feito recuperacional em seus ulteriores termos, 

cientificando-se os credores, as Recuperandas e Ministério Público, mediante publicação do 

competente edital, para o eventual exercício do direito impugnativo previsto no art. 8.º da 

LFR. 

 

11.​ Por fim, a Administradora Judicial informa que o arquivo em Word da referida 

minuta foi enviado diretamente à z. Serventia, através de correio eletrônico direcionado ao 

e-mail: comarcademontividiu@tjgo.jus.br  (Doc. 05). 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
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Termos em que 

Pede deferimento. 

Montividiu, 10 de abril de 2025. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP n.º 303.042 

 

 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
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CRÉDITOS CONCURSAIS - SUJEITOS A RJ

NOME CLASSE VALOR RESUMO - ANÁLISE
VALOR ATUALIZADO ATÉ A

DATA DA RJ RECUPERANDO

SICOOB CREDI-RURAL GARANTIA REAL R$ 1.625.657,32
Excluído. Divergência analisada pela Administradora Judicial, a qual

acolheu o pleito do Credor ante o reconhecimento da
extraconcursalidade dos contratos.

Excluído JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICOOB EMPRESARIAL GARANTIA REAL R$ 900.000,00

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total (R$ 6.516.330,90) inclui os valores concursais e
extraconcursais, de modo que o total perfaz R$ 1.255.826,15 referente

ao concursal ( e nº 217500 - R$
355.826,15) e extraconcursal totaliza R$ 5.260.504,75 (Contratos

196077 - R$ 1.904.262,48; 196149 - R$ 872.343,50 e 195908 - R$
2.483.898,77), conforme discriminado na relação de credores

apresentada pelos Recuperandos.

R$ 900.000,00 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICOOB EMPRESARIAL GARANTIA REAL R$ 355.826,15

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total (R$ 6.516.330,90) inclui os valores concursais e
extraconcursais, de modo que o total perfaz R$ 1.255.826,15 referente

ao concursal (Contrato 174265 - R$ 900 mil e 
 e extraconcursal totaliza R$ 5.260.504,75 (Contratos

196077 - R$ 1.904.262,48; 196149 - R$ 872.343,50 e 195908 - R$
2.483.898,77), conforme discriminado na relação de credores

apresentada pelos Recuperandos.

R$ 355.826,15 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICOOB UNICIDADES GARANTIA REAL R$ 1.499.891,60

Crédito de titularidade do Sr. Lindolfo Leão de Macedo Neto.
Excluído, conforme metodologia exposta no Relatório Explicativo.

Ademais, informa-se que em análise á CCB encaminhada pelo credor,
os Recuperandos não figuraram como avalista ou devedores

solidários.

Excluído LINDOLFO LEÃO DE MACEDO NETO

SJC BIOENERGIA GARANTIA REAL R$ 1.992.842,20 Mantido. Crédito consta no saldo de endividamento encerrado no dia
11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. R$ 1.992.842,20 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 62.210,66

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total perfaz R$ 9.258.894,20, sendo R$ 620.210,66 devido pelo
José Cruvinel de Macedo e R$ 8.638.683,54 pelo José Cruvinel de

Macedo Filho.

- José Cruvinel de Macedo: Total concursal R$ 620.210,66 (
e Contrato C302207771/53227001 - R$
558.000,00).

- José Cruvinel de Macedo Filho: Total concursal R$ 4.375,443,15
(Contrato G420458 - R$ 25.525,89; Contrato G302230960/57654264

- R$ 2.729.917,07; Contrato C402210502/60275177 - R$
1.623.000,19), conforme discriminado na relação de credores

apresentada pelos Recuperandos. Ademais, informa que o contrato
C202321882/50877729 - Valor R$ 4.263.240,39 como extraconcursal.

Total geral (concursal e extraconcursal): R$ 9.258.894,20

R$ 62.210,66 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 558.000,00

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total perfaz R$ 9.258.894,20, sendo R$ 620.210,66 devido pelo
José Cruvinel de Macedo e R$ 8.638.683,54 pelo José Cruvinel de

Macedo Filho.

- José Cruvinel de Macedo: Total concursal R$ 620.210,66 (Contrato
G719658 - R$ 62.210,66 e

).
- José Cruvinel de Macedo Filho: Total concursal R$ 4.375,443,15

(Contrato G420458 - R$ 25.525,89; Contrato G302230960/57654264
- R$ 2.729.917,07; Contrato C402210502/60275177 - R$

1.623.000,19), conforme discriminado na relação de credores
apresentada pelos Recuperandos. Ademais, informa que o contrato

C202321882/50877729 - Valor R$ 4.263.240,39 como extraconcursal.
Total geral (concursal e extraconcursal): R$ 9.258.894,20

R$ 558.000,00 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

MFW MÁQUINAS QUIROGRAFÁRIA R$ 260.000,00
Retificado. Divergência analisada pela Administradora Judicial, a

qual, acolheu parcialmente o pleito da Credora, retificando o crédito
para que passe a constar pelo valor de R$ 332.700,26

R$ 332.700,26 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO E JOSÉ CRUVINEL DE
MACEDO FILHO

SICOOB CREDI-RURAL QUIROGRAFÁRIA R$ 300.000,00
Excluído. Divergência analisada pela Administradora Judicial, a qual

acolheu o pleito do Credor ante o reconhecimento da
extraconcursalidade dos contratos.

Excluído JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO

SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 25.525,89

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total perfaz R$ 9.258.894,20, sendo R$ 620.210,66 devido pelo
José Cruvinel de Macedo e R$ 8.638.683,54 pelo José Cruvinel de

Macedo Filho.

- José Cruvinel de Macedo: Total concursal R$ 620.210,66 (Contrato
G719658 - R$ 62.210,66 e Contrato C302207771/53227001 - R$

558.000,00).
- José Cruvinel de Macedo Filho: Total concursal R$ 4.375,443,15

( ; Contrato
G302230960/57654264 - R$ 2.729.917,07; Contrato

C402210502/60275177 - R$ 1.623.000,19), conforme discriminado na
relação de credores apresentada pelos Recuperandos. Ademais,

informa que o contrato C202321882/50877729 - Valor R$
4.263.240,39 como extraconcursal.

Total geral (concursal e extraconcursal): R$ 9.258.894,20

R$ 25.525,89 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO

SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 2.726.917,07

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total perfaz R$ 9.258.894,20, sendo R$ 620.210,66 devido pelo
José Cruvinel de Macedo e R$ 8.638.683,54 pelo José Cruvinel de

Macedo Filho.

- José Cruvinel de Macedo: Total concursal R$ 620.210,66 (Contrato
G719658 - R$ 62.210,66 e Contrato C302207771/53227001 - R$

558.000,00).
- José Cruvinel de Macedo Filho: Total concursal R$ 4.375,443,15

(Contrato G420458 - R$ 25.525,89; 
; Contrato C402210502/60275177 - R$

1.623.000,19), conforme discriminado na relação de credores
apresentada pelos Recuperandos. Ademais, informa que o contrato

C202321882/50877729 - Valor R$ 4.263.240,39 como extraconcursal.
Total geral (concursal e extraconcursal): R$ 9.258.894,20

R$ 2.726.917,07 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO

SICREDI CERRADO GO QUIROGRAFÁRIA R$ 1.623.000,19

Mantido. Crédito consta incluído no saldo de endividamento
encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo Recuperando. Nota-se

que o total perfaz R$ 9.258.894,20, sendo R$ 620.210,66 devido pelo
José Cruvinel de Macedo e R$ 8.638.683,54 pelo José Cruvinel de

Macedo Filho.

- José Cruvinel de Macedo: Total concursal R$ 620.210,66 (Contrato
G719658 - R$ 62.210,66 e Contrato C302207771/53227001 - R$

558.000,00).
- José Cruvinel de Macedo Filho: Total concursal R$ 4.375,443,15

(Contrato G420458 - R$ 25.525,89; Contrato G302230960/57654264
- R$ 2.729.917,07; 

), conforme discriminado na relação de credores
apresentada pelos Recuperandos. Ademais, informa que o contrato

C202321882/50877729 - Valor R$ 4.263.240,39 como extraconcursal.
Total geral (concursal e extraconcursal): R$ 9.258.894,20

R$ 1.623.000,19 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO

STARA FINANCEIRA QUIROGRAFÁRIA R$ 1.300.000,00

Crédito de titularidade do Sr. Lindolfo Leão de Macedo Neto.
Excluído, conforme metodologia exposta no Relatório Explicativo,
bem como considerando os documentos contábeis enviados pelos

Recuperandos, declarando a ausência de débito em desfavor de José
Cruvinel de Macedo e José Cruvinel de Macedo Filho.

Excluído LINDOLFO LEÃO DE MACEDO NETO

BANCO ORIGINAL QUIROGRAFÁRIA R$ 2.000.000,00

Excluído. Divergência analisada pela Administradora Judicial, a qual
acolheu o pleito do Credor ante o reconhecimento da

extraconcursalidade dos contratos que indica como garantidos por
alienação fiduciária

Excluído JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

SICOOB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 202.406,04

Mantido. Rejeitado o pleito aduzido pelo Credor, devendo permanecer
na lista de credores pelo valor de R$ 202.406,04. Crédito consta no

saldo de endividamento encerrado no dia 11.09.2024, fornecido pelo
Recuperando.

R$ 202.406,04 JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

RANDON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA QUIROGRAFÁRIA R$ 569.657,55

Excluído. Divergência analisada pela Administradora Judicial, a qual
acolheu o pleito do Credor ante o reconhecimento da

extraconcursalidade dos contratos que indica como garantidos por
alienação fiduciária

Excluído JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

VORTX DISTRIBUIDORA QUIROGRAFÁRIA R$ 1.200.000,00

Crédito excluído, uma vez que o crédito é de titularidade da credora
Nagro Oikos, conforme demonstrado no parecer de crédito

apresentado na oportunidade, sendo a Vórtz somente a administradora.
Houve a retificação do crédito para constar em face da Nagro e troca

da titularidade.

Excluído (Crédito arrolado em favor de
Nagro Oikos) JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO

Contrato 174265 - R$ 900 mil 

nº 217500 - R$
355.826,15)

Contrato
G719658 - R$ 62.210,66 

 Contrato C302207771/53227001 - R$
558.000,00

Contrato G420458 - R$ 25.525,89

Contrato G302230960/57654264
- R$ 2.729.917,07

Contrato C402210502/60275177 - R$
1.623.000,19
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De: Thais Rodrigues Reis  
Para: lgois@acfb.com.br  ,dayene@awsconsult.com.br  

Cópia: contato@acfb.com.br  ,scastro@acfb.com.br  ,contato@joaodomingosadv.com  ,auditoria@awsconsult.com.br  
Cópia oculta:

Assunto: RES: Pasta compartilhada com você: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ"
Enviada em: 25/03/2025 | 18:48

Recebida em: 25/03/2025 | 18:48

RES: Pasta compartilhada com você: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ"

Prezados,

Boa tarde!

Espero que estejam bem.

Gostaria de retificar as seguintes informações relativas ao Sr. Lindolfo Leão de Macedo Neto e à Sra. Ivana Lima Goncalves De Macedo.

 

Em relação ao Sr. Lindolfo Leão de Macedo Neto, esclareço que ele não figura como parte ativa no processo de Recuperação Judicial. Ele é
mencionado apenas em algumas operações na qualidade de avalista, sem, contudo, possuir vínculo direto com as atividades do grupo em recuperação.

 

Quanto à Sra. Ivana Lima Goncalves De Macedo, ressalto que ela foi formalmente incluída no processo de recuperação desde o protocolo do
pedido. No entanto, seu prosseguimento no feito ainda está sendo discutido no âmbito do Agravo de Instrumento nº 6124740-95.2024.8.09.0183. Em
razão disso, não será apresentada documentação sobre o passivo neste momento.

Agradeço a compreensão de todos e permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 

De: Lucas Gois <lgois@acfb.com.br>
Enviada em: terça-feira, 18 de março de 2025 15:01
Para: dayene@awsconsult.com.br
Cc: contato@acfb.com.br; scastro@acfb.com.br; Thais Rodrigues Reis <thais.reis@joaodomingosadv.com>; Contato João Domingos
<contato@joaodomingosadv.com>; auditoria@awsconsult.com.br
Assunto: RE: Pasta compartilhada com você: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ"
Prioridade: Alta

 

Sra. Dayene, 

Em atenção a documentação solicitada durante a nossa reunião, informo que segue anexo a relação nominal de credores atualizada
juntada aos autos pela Recuperanda.    

Informamos que para a verificação dos créditos arrolados na lista de credores declarados pelo Grupo, conforme alinhado, precisamos do
balancete analítico verificação, demonstrando o valor de cada credor e passivo, encerrado exatamente para a data do pedido de
recuperação judicial (02.07.2024), devidamente assinado pelo contador responsável, pois com esse documento vamos conseguir
verificar se de fato os valores declarados na relação de credores estão atualizados/posicionados para a data da RJ, ora, 02.07.2024.

Conforme alinhamos durante a reunião, aguardamos vosso retorno até o dia 25.03.2025.

Por gentileza, acusar o recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

07/04/25, 14:51 RES: Pasta compartilhada com você: &quot;RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ&quot; - s…

https://webmailpro.uol.com.br/?slaveOf=WMv3#/webmail/0//INBOX/page:1/MTM4NTE 1/3
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De: "Lucas Gois" <lgois@acfb.com.br>
Enviada: 2025/03/18 10:02:15
Para: dayene@awsconsult.com.br
Cc: contato@acfb.com.br, scastro@acfb.com.br, thais.reis@joaodomingosadv.com, contato@joaodomingosadv.com
Assunto: RE: Pasta compartilhada com você: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ"
 

Bom dia Sra. Dayene, tudo bem?

Analisamos os documentos disponibilizados no link que a senhora compartilhou comigo ontem, porém, notamos que o Balancete
encontra-se posicionado para 12.2024.
 
No entanto, para a verificação dos créditos arrolados na lista de credores declarados pelo Grupo, conforme salientado anteriormente,
precisamos do balancete de verificação, demonstrando o valor de cada credor e passivo, encerrado exatamente para a data do pedido de
recuperação judicial (02.07.2024), pois com esse documento vamos conseguir verificar se de fato os valores confessados na relação de
credores conferem.

Caso a empresa não possua o balancete nos moldes informado, solicitamos que nos envio toda a documentação comprobatória dos
créditos arrolados, de modo que pedimos que seja criado uma pasta para cada credor, bem como nos informe os títulos que compõe tal
crédito e o memorial de cálculo que foi feito, de cada cálculo, para chegar ao valor arrolado.
 
Ressaltamos que tal medida é necessária para a fidedigna conferência dos credores.

Atenciosamente,

De: "AWS - Auditores e Cons... (via Google Drive)" <drive-shares-dm-noreply@google.com>
Enviada: 2025/03/17 15:36:09
Para: lgois@acfb.com.br
Assunto: Pasta compartilhada com você: "RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ"
 

07/04/25, 14:51 RES: Pasta compartilhada com você: &quot;RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ&quot; - s…
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AWS - Auditores e Consultores Independentes
compartilhou uma pasta

AWS - Auditores e Consultores Independentes (awsauditoriaconsultoria@gmail.com) convidou você para

contribuir na seguinte pasta compartilhada:

Boa tarde , segue os documentos da Recuperação Judicial do grupo Jose Macedo Cruvinel

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ

 

 

Abrir

 

Se você não quer receber arquivos desta pessoa, bloqueie o remetente no Google Drive.

 

Google LLC, 1600 Amphitheatre Parkway, Mountain View, CA 94043, USA
Você recebeu este e-mail porque awsauditoriaconsultoria@gmail.com compartilhou com você uma
pasta ou um arquivo localizado no Google Drive.

 

07/04/25, 14:51 RES: Pasta compartilhada com você: &quot;RECUPERAÇÃO JUDICIAL JC MACEDO- PASTA COMPARTILHADA AJ&quot; - s…

https://webmailpro.uol.com.br/?slaveOf=WMv3#/webmail/0//INBOX/page:1/MTM4NTE 3/3
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Saldo de Endividamento data Base 11 Setembro de 2024
Documentos suporte em anexo, como Contratos, Notas Fiscais, relatórios Financeiros

Instituições Total Geral
José Cruvinel de 

Macedo
José Cruvinel de 

Macedo Filho
Sicoob Credi-Rural 23.475.657,32       23.175.657,32                 300.000,00                          

Sicoob Empresarial 6.516.330,90         6.516.330,90                   -                                      

Sicoob Unicidades 16.692.285,21       7.863.532,26                   8.828.752,95                       

SJC Bioenergia 1.992.842,20         1.992.842,20                   -                                      

Sicredi Cerrado Go 9.258.894,20         620.210,66                      8.638.683,54                       

Stara Financeira -                        -                                   -                                      

Banco Original 26.500.000,00       26.500.000,00                 -                                      

Sicoob Administradora de Consorcios LTDA 202.406,04            202.406,04                      -                                      

Randon Administradora de Consorcios LTDA 569.657,55            569.657,55                      -                                      

Vortx Distribuidora 1.200.000,00         1.200.000,00                   -                                      

Caixa Econômica Federal 16.584.984,78       2.701.300,00                   13.883.684,78                     

Banco Cooperativo Sicredi 519.431,99            -                                   519.431,99                          

Itau Unibanco 3.000.000,00         -                                   3.000.000,00                       

Banco Santander 40.000.000,00       -                                   40.000.000,00                     

Sicoob Credicom 35.700.000,00       30.000.000,00                 5.700.000,00                       

Banco Safra 800.000,00            800.000,00                      -                                      

Itau Unibanco S.A 29.585.436,00       29.585.436,00                 -                                      

Banco CNH Industrial Capital 891.000,00            -                                   891.000,00                          

Randon Admnistradora de Consorcios 128.744,80            -                                   128.744,80                          

Sicoob Administradora de Consorcios 9.036,34                -                                   9.036,34                              

Total      213.626.707,33                 131.727.372,93                      81.899.334,40 

José Cruvinel de Macedo José Cruvinel de Macedo Filho

Dayene Esteves
CRC. 022862-0

JOSE CRUVINEL DE 
MACEDO:05239893
187

Assinado de forma digital 
por JOSE CRUVINEL DE 
MACEDO:05239893187 
Dados: 2025.03.26 09:19:51 
-03'00'

JOSE CRUVINEL DE MACEDO 
FILHO:69615080144

Assinado de forma digital por JOSE 
CRUVINEL DE MACEDO FILHO:69615080144 
Dados: 2025.03.26 09:20:12 -03'00'

DAYENE 
ESTEVES DA 
SILVA:99398
672120

Assinado de forma 
digital por DAYENE 
ESTEVES DA 
SILVA:99398672120 
Dados: 2025.03.26 
10:47:40 -03'00'
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‭DOC. 03‬
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob 

Credi-Rural 

CPF/CNPJ 24.795.049/0001-46 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.625.657,32 Garantia Real 

R$ 300.000,00 Quirografário 

R$ 21.550.000,00 Extraconcursal 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

-​  Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Ato constitutivo de cooperativa 
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iv Cédulas de crédito bancário  

v Planilha de débitos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural, em 

que pretende a retificação da lista de credores, para que haja o reconhecimento da 

extraconcursalidade do seu crédito. 

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelos Recuperandos não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus 

associados (Recuperandas).  

 

3.​ Frisa-se que os valores concursais declarados pelos Recuperandos dizem respeito à 

seguinte CCs: (i) CCB nº 110733-5 (Repactuação de Crédito) (R$ 1.625.657,32), sendo que o 

valor de R$ 300.000,00, a qual a credora informa ser da (ii) Cédula de Crédito Bancário 

(Cheque Especial – C/C nº 2.839- 8) – CCB nº 270, sendo que ambas são objeto do presente 

parecer. Ou seja, se acolhido, retificará o crédito já arrolado. 

 

4.​ Preliminarmente, a Administradora Judicial salienta que, ao analisar os  documentos 

apresentados pela credora restou verificado que os créditos oriundos da: (i) Cédula de Crédito 

Bancário (Cheque Especial – C/C n.º 3.701- 0) – CCB n.º 63-5, (ii) Cédula de Crédito 

Bancário (Cartão de Crédito) – CCB n.º 201- 7 apresentada pela Credora possui como titular 

do crédito e emitente da Cédula a Sra. Ivana Lima Gonçalves de Macedo. Veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 
5.​ Assim sendo, conforme esclarecido no petitório que concerne o Relatório Explicativo, 

a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos Recuperandos para obter 

mais informações para verificação dos créditos arrolados na 1ª relação de credores titulados 

pela Sra. Ivana, oportunidade no qual os Recuperandos informaram que ela foi formalmente 

incluída no processo de recuperação desde o protocolo do pedido, contudo, o D. Juízo 

indeferiu o pedido em face desta. No entanto, seu prosseguimento no feito continua sendo 

discutido no âmbito do Agravo de Instrumento n.º 6124740-95.2024.8.09.0183, o qual pende 
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de decisum definitiva1 e não foi atribuído efeito suspensivo pelo Tribunal de Justiça. Em 

razão disso, não foi apresentada documentação sobre o passivo no momento, haja vista a 

ausência de decisão a incluindo no polo da ação recuperacional. 

 

6.​ Diante disso, considerando os esclarecimentos prestados pelos Recuperandos, além 

dos demais pontos salientados no Relatório Explicativo, a Administradora Judicial informa 

que resta prejudicada análise dos créditos intitulados pela Sra. Ivana Lima Gonçalves de 

Macedo.  

 

7.​ No tocante aos créditos oriundos da: (i) Cédula de Crédito Bancário – CCB nº 

129491-6 (CAC Pré Fixado), (ii) Cédula de Crédito Bancário – CCB nº 110733-5 

(Repactuação de Crédito), (iii) Cédula de Crédito Bancário (Cheque Especial – C/C nº 2.839- 

8) – CCB nº 270, (iv) Cédula de Crédito Bancário (Cartão de Crédito) – CCB nº 201- 4, a 

Administradora Judicial passa-se à análise das Cédulas de Crédito Bancário apresentadas. 

 

8.​ Segundo o Credor, foi celebrado com as Recuperandas o contrato, e as faturas de 

cartão de crédito a seguir discriminados: 

 
1 - Cédula de Crédito Bancário n.º 129491-6 

 
Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural 
Titular: Jose Cruvinel de Macedo 
Limite de Crédito: R$ 21.550.000,00 
Data do Contrato: 03.05.2024 

 
 

1 Visto em 07.04.2025. 
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*** 

 

*** 

 
2 - Cédula de Crédito Bancário n.º 110733-5 

 
Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural 
Titular: Jose Cruvinel de Macedo 
Limite de Crédito: R$ 1.625.657,32 
Data do Contrato: 14.03.2023 
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*** 
3 - Cédula de Crédito Bancário n.º 27-0 

 
Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural 
Titular: Jose Cruvinel de Macedo Filho 
Limite de Crédito: R$ 200.000,00 
Data do Contrato: 27.07.2020 
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4 - Cédula de Crédito Bancário n.º 201-4 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural 
Titular: Jose Cruvinel de Macedo Filho 
Limite de Crédito: R$ 20.000,00 
Data do Contrato: 18.01.2019 
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9.​  Em continuidade, a Administradora Judicial informa que durante o cotejo dos 

documentos apresentados pela credora, principalmente o seu Ato Constitutivo, que vincula a 

todos os envolvidos, restou constatado que a mesma se afigura num ato cooperativo, uma 

vez que fundamentada no vínculo societário existente entre o Associado e sua Cooperativa, 

não atuando como instituição financeira, vejamos: 

 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

10.​ Prosseguindo, tem-se que instrumentos com natureza de ato cooperativo, ou seja, atos 

financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus associados (Recuperandas), para a 

execução de seus objetos sociais, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 

 

11.​ Nesse sentido, o regime jurídico das sociedades cooperativas é legislado pela lei nº 

5.764/1971, ocasião em que a define como pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

“ Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 

exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem 

objetivo de lucro. 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e 

natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 

constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se 

das demais sociedades pelas seguintes características.” (original sem 

grifos). 
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12.​ Outrossim, considerando a natureza da modalidade originária do crédito, a lei 

11.101/2005, é expressa quanto aos seus parâmetros, prevendo em seus em seus artigos 2º, 

inciso II e 6º, § 13, que não estão sujeitos aos feitos recuperacional contratos originários de 

atos cooperativos, senão, vejamos: 

 

“Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, 

consórcio, entidade de previdência complementar, sociedade 

operadora de plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, 

sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 

equiparadas às anteriores. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial implica:    

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 

contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos praticados 

pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma do art. 

79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, 

não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando a 

sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa 

médica.(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)(Vigência)” (original 

sem grifos). 

 

13.​ Dessarte, verifica-se que os atos cooperativos e/ou as cooperativas de crédito foram 

regularmente constituída, de forma que o crédito em tela é extraconcursal, em consonância 

com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – Cooperativa de crédito – Decisão 

judicial que acolheu o incidente, reconhecendo a 

extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos 

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados 
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(LREF, art. 6º, § 1) – Alegação de que operações financeiras ou 

bancárias em condições normais de juros e prazos de mercado não 

caracterizam "atos cooperativos" nos termos do parágrafo único, do 

art. 79, da Lei n. 5.764/71 – Descabimento – Atos cooperativos são 

aqueles praticados entre "as cooperativas e seus associados, entre 

estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, 

para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei n. 

5.764/71) – Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do 

Sistema Financeiro Nacional – Relação jurídica estabelecida entre a 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como a que deu origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado – Parágrafo 

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 que não exclui as operações de 

mercado do conceito de "ato cooperativo" – Inconstitucionalidade 

formal – Impertinência – Alegação de inconstitucionalidade que recai 

sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto 

– Decisão singular mantida – Agravo desprovido. Dispositivo: negam 

provimento ao recurso. 2 (original sem grifos) 

 

*** 

 

“AGRAVO INTERNO. Decisão que deferiu o pedido de tutela 

recursal formulado no agravo de instrumento. Ausência de fato ou 

fundamento sólido e suficiente para a alteração do decidido. 

Executada pretende a manutenção da suspensão da execução por 

estar em recuperação judicial. Executada é associada da cooperativa 

exequente. Mútuo celebrado entre as partes não se sujeita aos 

efeitos da recuperação judicial. Inteligência do artigo 6º § 13, da lei 

11.101/05. Artigo 79, parágrafo único, da lei 5.764/71 diz respeito a 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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direito tributário e não se aplica ao caso concreto. Decisão mantida. 

Recurso improvido” (original sem grifos)3 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO CRÉDITO - DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO – CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO - ATO COOPERATIVO CONFIGURADO - 

ARTIGO 6º, § 13, DA LEI Nº. 11.101/2005, E ARTIGO 79, DA LEI 

Nº 5.764/71 – CRÉDITO EXTRACONCURSAL – DECISÃO 

REFORMADA – AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO . Conforme o 

estatuto social da Agravante, trata-se de sociedade cooperativa sem 

fins lucrativos, que tem como parte de seu objeto social a realização 

de todas as operações ativas, passivas e acessórias, próprias de 

cooperativas de crédito, o estímulo à formação de poupança e a 

administração dos recursos pertinentes à concessão de empréstimos 

aos seus associados, podendo, inclusive, obter recursos financeiros 

de fontes externas, obedecendo à legislação pertinente, aos atos 

regulamentares oficiais, ao Estatuto e às normas sistêmicas. Em que 

pese as cooperativas de crédito constituam instituições financeiras, 

por desempenharem atividade de coleta, intermediação ou aplicação 

de recursos financeiros próprios ou de terceiros (art. 17, Lei nº. 4 

.595/64), não se confundem com outras entidades do Sistema 

Financeiro Nacional, tais como os bancos, por diferirem em diversos 

aspectos, dentre os quais, a participação dos associados na gestão, a 

ausência de finalidade lucrativa e a possibilidade de rateio de sobras 

e perdas. A relação jurídica estabelecida entre a sociedade 

cooperativa e seus associados na realização de seu objeto social, 

como as que deram origem ao crédito discutido nos presentes autos, 

possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por 

existir oferta de bens ou serviços semelhante no mercado. A reforma 

3 (TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
30/09/2022) 
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da Lei de Falência e Recuperação Judicial, trazida pela Lei nº 

14.112/2020, deu nova redação ao § 13 do artigo 6º, o qual prevê 

expressamente que todos os créditos decorrentes de atos 

cooperativos, praticados entre sociedades cooperativas e seus 

associados, serão extraconcursais, todas as operações de crédito, 

firmadas entre empresa recuperanda associada e cooperativa, seja 

ela empréstimos em geral, cheque especial, cartão de crédito, 

passam a não se submeter aos efeitos da ação de recuperação 

judicial . No presente caso, considerando que o crédito da agravante, 

representado por Cédulas de Crédito Bancário, decorre de ato 

cooperativo praticado pela Cooperativa com sua cooperada, 

imperioso reconhecer a não submissão do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, nos exatos termos do disposto no § 13º do 

artigo 6º da Lei 11.101/2005.4 

 

14.​ Desta forma, denota-se que a jurisprudência é unânime ao entendimento de que os 

atos de cooperativas possuem natureza extraconcursal, ocasionando a não sujeição ao plano 

recuperacional, devendo ser excluídos os créditos declarados pelos Recuperandos.  

 

CONCLUSÃO 

 

15.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial informa que: (i) resta prejudicada a 

divergência apresentada pela credora em face da Sra. Ivana Lima Gonçalves de Macedo, visto 

que os Recuperandos informaram que ela foi formalmente incluída no processo de 

recuperação desde o protocolo do pedido, contudo, o D. Juízo indeferiu o pedido em face 

desta. No entanto, seu prosseguimento no feito continua sendo discutido no âmbito do 

Agravo de Instrumento n.º 6124740-95.2024.8.09.0183, e (ii) acolhe o pedido de divergência 

da credora Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob 

Credi-Rural, para que seja excluído da relação de credores da Recuperanda, as CCB nº 

110733-5 (Repactuação de Crédito) (R$ 1.625.657,32) e Cédula de Crédito Bancário (Cheque 

Especial – C/C nº 2.839- 8) – CCB nº 270, ante a demonstrada extraconcursalidade do 

crédito. 

4 TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 10063921920248110000, Relator.: MARIA HELENA GARGAGLIONE 
POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – 

Sicoob Credi-Rural 

Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: - 

Devedor: José Cruvinel de Macedo e José Cruvinel de Macedo Filho 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social 

Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - 

Direitos Creditórios representado por sua administradora Vórtx Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

CPF/CNPJ  48.946.335/0001-23 e 22.610.500/0001- 88 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.200.000,00 (Em nome de Vórtx) Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.460.480,85 Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cédulas de crédito bancário  

iv Certidões de Penhor 
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v Instrumento Particular de Confissão e Assunção de Dívida e Outras Avenças 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - Direitos 

Creditórios representado por sua administradora Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., por meio do qual requer a sua habilitação na relação creditícia da 

Recuperanda, para constar pela monta de R$ 1.460.480,85 (um milhão, quatrocentos e 

sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), na classe com Garantia 

Real.  

 

2.​ Aprioristicamente, a credora afirma que o seu crédito advém das Cédulas de Produtos 

Rurais Financeiras n.º 1192 e 1193, haja vista que são instrumentos de contrato/ cédulas de 

crédito como garantidos por alienação fiduciária.  

 

3.​ Frisa-se que a Recuperanda declarou em nome da Vortx Distribuidora uma valor de 

R$ 1.200.000,00 referente às Cédulas de Produtos Rurais Financeiras n.º 1192, motivo pelo 

qual a Expert analisará a titularidade do título e a necessidade de adequação dos valores. 

Assim, tratando-se do mesmo título, têm-se ser o caso de retificação e não inclusão. 

 

 

 

4.​ Assim, no tocante ao pedido de retificação do crédito pelo valor de R$ 1.460.480,85 

(um milhão, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e cinco 

centavos), na classe com Garantia Real, a Administradora Judicial passa-se à análise das 

Cédulas de Crédito Bancário apresentadas. 

 

5.​ Aduz o Credor que o seu crédito advém das seguintes operações bancárias, veja-se: 

 
1 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1192 

 
Credor: Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - Direitos Creditórios 
representado por sua administradora Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Titular: José Cruvinel de Macedo  
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Limite de Crédito: R$ 692.750,00 
Data do Contrato: 14.09.2023 

 

 
 

*** 

 
 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
*** 

 
*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
 
 

2 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1193 
Credor: Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - Direitos Creditórios 
representado por sua administradora Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Titular: Jose Cruvinel de Macedo  
Limite de Crédito: R$ 766.080,00 
Data do Contrato: 14.09.2023 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

6.​ Postas tais premissas, diante da vasta documentação apresentada, a Administradora 

Judicial informa que realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme os 

tópicos a seguir expostos. 

 

-​ 01 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1192 

 

7.​ Trata-se de cédula Rural Pignoratícia, por meio do qual o Credor pleiteia a sua 

inclusão como Garantia Real, em razão das penhoras de: (i) penhor de 480.120 kgs de soja, 

em razão de se tratar de contrato com Garantia de penhor. Veja-se: 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

8.​ Todavia, ao analisar o contrato apresentado pelo Credor, nota-se haver prova de que 

os bens dados em garantia, se encontram registrados em cartório.  Veja-se: 

 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 
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9.​ Deste modo, conforme informado pelo Credor em relação à Cédula de Crédito 

Bancário n.º 1192, em 05.07.2024, foi celebrado acordo entre as partes referente a 

renegociação, oportunidade na qual as partes estipularam que o débito de R$ 744.400,85 

(setecentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos) seria 

quitado da seguinte forma: entrada de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e 03 (três) parcelas 

mensais e consecutivas, no valor de R$ 231.466,95 (duzentos e trinta e um mil, quatrocentos 

e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), cada, vencíveis de 30.07.2024 a 

30.09.2024, conforme se verifica abaixo: 

 

 

*** 

 

*** 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

10.​ Em seguimento, ao compulsar a divergência administrativa apresentada, a Expert 

verificou que o credor informou que houve somente o pagamento da entrada pelo 

Recuperando no importe de R$ 50.000,00, bem como o descumprimento da primeira parcela 

de 30.07.2024, ocorrendo então, o vencimento antecipado do montante. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

11.​ No mais, percebe-se que a Credora apresentou como devido o valor de R$ 654.400,85 

(seiscentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos), 

correspondente ao saldo remanescente, sem que houvesse a incidência de correção monetária 

e juros, em dissonância com o quanto previsto no art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de 

juros e correção monetária até a data do pedido da Recuperação Judicial (11.09.2024). 

 

12.​ Desta feita,  a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido aos Credores, aplicando-se a atualização do cálculo até a data 

da distribuição da recuperação judicial (11.09.2024), oportunidade em que identificou a 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 11/09/2024      

Termo Final Mora 11/09/2024      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IGPM 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

03 parcelas vencidas 30/07/2024 30/07/2024 R$ 654.400,85 0,536277% 1,36667% R$ 666.901,69 
SALDO DEVEDOR EM 11/09/2024 R$ 666.901,69 

 

13.​ Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice ‘IGPM’, nos termos consignado no Instrumento de acordo, utilizando 

como base à Cédula de Crédito formalizada entre as partes. Confira-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

-​ 2 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1193 
 

14.​ Trata-se de cédula Rural Pignoratícia, por meio do qual o Credor pleiteia a sua 

inclusão como Garantia Real, em razão da penhora de 252 cabeças de boi gordo machos 

Nelore, por meio do qual fora constituído como direito real em garantia, em razão de se tratar 

de contrato com Garantia de penhor. Veja-se: 
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(Trecho extraído dos documentos enviados por e-mail) 
 

15.​ Em continuidade, ao analisar o contrato apresentado pelo Credor, nota-se haver 

prova de que os bens dados em garantia, se encontram registrados em cartório.  Veja-se: 
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 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

16.​ Desse modo, cumpre ressaltar que, apesar do crédito advindo da cédula de crédito n.º 

1193, se submeter aos efeitos da Recuperação Judicial, possui data de vencimento posterior a 

distribuição do pedido Recuperação Judicial ocorrida em 11.09.2024 e, desta forma, o crédito 

oriundo desse título não deve sofrer atualização e incidência de juros moratórios, devendo ser 

habilitado pelo seu exato valor de face. 

 

 

 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

17.​ Desta feita, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que os créditos 

em testilha são integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (11.09.2024). 

 

-​ Somatória dos Valores  

 

18.​  Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial 

informa que o crédito de titularidade do Credor perfaz a monta de R$ 1.432.981,69 (um 

milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e sessenta e nove 

centavos), confira-se: 

 

Descrição Valores 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1192 R$ 666.901,69 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 1193 R$ 766.080,00 

Total R$ 1.462.981,69 

 

CONCLUSÃO 
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19.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito da 

credora Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - 

Direitos Creditórios representado por sua administradora Vórtx Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para  retificar 

o crédito da Credora, passando a constar pelo montante de R$ 1.432.981,69 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e sessenta e nove centavos), 

na classe com Garantia Real.  Ademais, deverá ser excluído o crédito declarado em favor da 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., uma vez que as Cédulas 

foram emitidas em favor da credora Nagro Oikos, sendo a Vórtz somente a administradora.  

 

Titular do Crédito: Nagro Oikos Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas 

Agroindustriais - Direitos Creditórios representado por sua administradora Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Valor do Crédito: R$ 1.432.981,69 

Classificação do Crédito: Garantia Real 

Devedor: José Cruvinel de Macedo 

 

Titular do Crédito: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Valor do Crédito: Excluído 

Classificação do Crédito: Quirografário 

Devedor: José Cruvinel de Macedo 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 

CPF/CNPJ 16.551.061/0001-87 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 202.406,04 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Atos Constitutivos  

iv Cópia dos Contratos de Alienação Fiduciária 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pelo Credor 

Randon Administradora de Consórcios Ltda., por meio do qual pretende a exclusão de seus 

créditos inscritos na relação de credores, aduzindo que não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial, em razão de serem objeto de alienação fiduciária, nos termos do que 

dispõe o art. 49, §3º da LFR.  

 

2.​ Aduz o Credor que o valor indicado em seu favor pelas Recuperandas não se aplicam 

ao feito recuperacional, haja vista que o crédito arrolado consiste em operação emitida no 

âmbito do contrato de abertura de limite de crédito rotativo com garantia de alienação 

fiduciária de imóvel.  

 

3.​ Nessa linha, em síntese, o Credor pretende o reconhecimento da extraconcursalidade 

dos contratos que indica como garantidos por alienação fiduciária de bens móveis e imóveis, 

bem como que foi listado no rol de credores quirografários a seguir discriminado: 
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1- Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº  65337107 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 26.06.2021 
Garantia:  

●​ Tratot Agrícola de Rodas Puma 155 
 

 
*** 

 
*** 
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2 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065422924 e 09004/2022 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda 
Emissão: 30.05.2022 

 
*** 
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*** 

 
*** 

 
*** 
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3 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065283207 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 03.09.2020 
Garantia:  

●​ Trator Agricola Farmall A130 Case, Plantadora de Araso Absoluta Stara, Plantadora de Araso Absoluta 
Stara, e Trator Agrícola de Rodas Case 1H 
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4 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065283214 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 03.09.2020 
Garantia:  

●​ Trator Agricola Farmall A 130 Case, Plantadora de Araso Absoluta Stara, e Plantadora de Araso Absoluta 
Stara 
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5 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065304008 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 03.09.2020 
Garantia:  

●​ Trator Agricola Farmall A130 Case, Plantadora de Araso Absoluta Stara, Plantadora de Araso Absoluta 
Stara, e Trator Agrícola de Rodas Case 1H 
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6 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 65314511 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda 
Emissão: 25.04.2022 
Garantia:  

●​  XF 530 FTT 6X4 SPACE - DAF  
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7 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065318104 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 04.11.2020 
Garantia:  

●​ RAM 2500 Laramie - Dodge 2020/2020 e RAM 2500 Laramie - Dodge 2020/2020  
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8 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065234588 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda 
Emissão: 17.08.2022 
Garantia:  

●​ Semi Reboque Rodotrem Basculante 2 Eixos de 25m3 A 35m3 
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9 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065366838 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 08.04.2021 
Garantia:  

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Reboque Aux. Dolly.  
 

●​ Facchini/Reboque Aux. Dolly, XF FIT 530 6X4, XF FIT 530 6X4 - DAF, e XF FIT 530 6X4 - DAF.  
 

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc.   
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10 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065399796 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 08.04.2021 
Garantia:  

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Reboque Aux. Dolly.  

 
●​ Facchini/Reboque Aux. Dolly, XF FIT 530 6X4 DAF, XF FIT 530 6X4 - DAF, e XF FIT 530 6X4 - DAF.  

 
●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc.   
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11 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065399797 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 08.04.2021 
Garantia:  

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Reboque Aux. Dolly.  
 

●​ Facchini/Reboque Aux. Dolly, XF FIT 530 6X4 DAF, XF FIT 530 6X4 - DAF, e XF FIT 530 6X4 - DAF.  
 

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc.  

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

**** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : doc03macedocompressed31100.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:17
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:05
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109487655432563873796577187, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

12 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065399799 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 08.04.2021 
Garantia:  

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Reboque Aux. Dolly.  
 

●​ Facchini/Reboque Aux. Dolly, XF FIT 530 6X4, XF FIT 530 6X4 - DAF, e XF FIT 530 6X4 - DAF.  
 

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc. 
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13 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065399806 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 08.04.2021 e 09.07.2021 
Garantia:  

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Reboque Aux. Dolly.  
 

●​ Facchini/Reboque Aux. Dolly, XF FIT 530 6X4, XF FIT 530 6X4 - DAF, e XF FIT 530 6X4 - DAF.  
 

●​ XF FIT 530 6X4 - DAF, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc, e 
Facchini/Semi Reboque Rodotrem Basc. 
 

●​ PÁ Carregadeira 422ZX - JCB 
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14 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065388359 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 25.04.2022 
Garantia:  

●​ XF 530 FTT 6X4 SPACE - DAF 
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15 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065304007 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Ponta Administradora de Consórcios Ltda., Administradora do Consórcio Nacional Sicoob 
Emissão: 25.08.2020 
Garantia:  

●​ Ford/F350 TR Tripicampo 2017/2018  
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16 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 0065264781 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 21.12.2022 
Garantia:  

●​ Nova Saveiro Rb Mbvs 
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17 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065414354 e 1993/2021 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda 
Emissão: 30.05.2022 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 08.04.2021 
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18 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065423089 e 1993/2021 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 08.04.2021 
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19 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065423106, 0904/2022 e 1993/2021 
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Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 30.05.2022 e  17.01.2022 
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20 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065404138, 0904/2022  

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 30.05.2022  

 

 
*** 

 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
*** 

 

 
*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
*** 

 

 

21 - Contrato de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 
0065423164, 1662/2022  

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 
Emissão: 30.05.2022  
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(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor) 

 

 

4.​ Nesse ínterim, a Administradora Judicial destaca que durante o cotejo dos contratos 

apresentados, restou verificado algumas pendências/ausência: (i) contratos sem assinatura, e 

(ii)  documentos hábeis a demonstrar que as garantias foram devidamente constituídas com os 

registros dos contratos. Assim, diante do vultoso volume a Expert colaciona tabela abaixo 

para melhor elucidação, veja-se: 

 

CONTRATO N.º DATA DE EMISSÃO 
CONTRATO 

ASSINADO?  
COMPROVADO QUE A GARANTIA 

CONSTITUÍDA?  

65337107 26.06.2021 SIM NÃO  

0065422924 e 09004/2022 
 30.05.2022 SIM NÃO  

0065283207 03.09.2020 SIM NÃO  

0065283214 03.09.2020 SIM NÃO  

0065304008 03.09.2020 SIM NÃO  

0065314511 25.04.2022 SIM NÃO  

0065318104 04.11.2020 SIM NÃO  
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0065234588 17.08.2022 SIM NÃO  

0065366838 08.04.2021 SIM NÃO  

0065399796 08.04.2021 SIM NÃO  

0065399797 08.04.2021 SIM NÃO  

0065399799 08.04.2021 SIM NÃO  

 0065399806 08.04.2021 e 09.07.2021 SIM NÃO  

0065388359 25.04.2022 SIM NÃO  

0065304007 25.08.2020 SIM NÃO  

0065264781 21.12.2022 SIM NÃO  

0065414354 e 1993/2021 30.05.2022 NÃO NÃO  

0065423089 e 1993/2021 08.04.2021 NÃO NÃO  

0065423106, 0904/2022 e 1993/2021 30.05.2022 e 17.01.2022 SIM NÃO  

0065404138, 0904/2022   30.05.2022 SIM NÃO  

0065423164, 1662/2022   30.05.2022 SIM NÃO  

 

5.​ Neste ínterim, faz-se necessário destacar que de acordo com o art. 9º, inciso III da 

LFR, exige-se a comprovação do crédito cuja habilitação se pretende, de modo a trazer 

segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 

das demais provas a serem produzidas; 

 

6.​ Assim, considerando que não foi permitido o acesso aos documentos relativos ao 

crédito em questão, é certo que a Administradora Judicial resta impossibilitada de proceder a 

devida análise da divergência encaminhada.  

 

7.​ Neste ponto, salienta-se que a ausência de demonstração de provas que justifiquem o 

crédito pleiteado ocasiona o não acolhimento do pedido, consoante entendimento do Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem, 

valor e classificação do crédito que compete ao credor. 
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Inteligência do art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do 

agravante que intimado várias vezes para apresentação de 

contratos bancários e extratos de conta corrente, necessários à 

perícia contábil, permaneceu inerte. Impugnação rejeitada. 

Inocorrência de cerceamento de defesa. Precedente. Recurso 

não provido.1 (original sem grifos). 

 

*** 

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

*** 

 

Habilitação de crédito em recuperação judicial – Extinção, sem 

exame de mérito, com fulcro na ausência de documentos 

essenciais – Inconformismo – Desacolhimento – Falta de 

liquidez que é pontuada pelo próprio agravante, ao invocar o 

dever do administrador judicial em realizar busca nos livros 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 

1 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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contábeis – Ausência de provas que inibem a pretensão – 

Sentença mantida – Recurso desprovido.3  

 

 

8.​ Deste modo, ante a impossibilidade de acesso aos documentos necessários para a 

análise do crédito que se cogita incluir, a Administradora Judicial entende que a existência do 

crédito não foi suficientemente demonstrada pela Credora, nos termos do art. 9º, inciso III, da 

LFR, motivo pelo qual se rejeita o pedido de divergência. 

 

CONCLUSÃO 

 

9.​ Diante do exposto, rejeita-se a divergência aduzida por Sicoob Administradora de 

Consórcios Ltda., para o fim de retificar a relação de credores, devendo-se manter o valor 

arrolado na lista de credores apresentada pelos Recuperandos.   
 

Titular do Crédito: Sicoob Administradora de Consorcios Ltda 

Valor do Crédito: Mantido o crédito declarado. 

Classificação do Crédito: - 

Devedor: José Cruvinel de Macedo 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 

 
 

 

 

3 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019; 
Data de Registro: 14/03/2019) 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Jeovah Guimarães de Oliveira 

CPF/CNPJ 146.019.236,20 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 368.333,33 Quirografário  

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentada via e-mail, pelo Credor 

Jeovah Guimarães de Oliveira., por meio do qual pleiteia a inclusão do seu crédito na relação 

creditícia da Recuperanda, para que conste a importância de R$ 368.333,33 (trezentos e 
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sessenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), na classe 

quirografária. 

 

2.​ Aduz o credor que o crédito em testilha advém da Ação de Cobrança autuada sob o n.º 

5049445-76.2025.5.09.0137, que tramitou perante da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde, 

Estado de Goiás.   

 

3.​ Sucede que, em análise aos autos da Ação de Cobrança acima mencionada, constatou 

a Administradora Judicial que, até o presente momento, não há sentença de mérito 

condenando os Recuperandos ao pagamento das verbas pretendidas na inicial, de forma 

que tem-se verificada a inexistência e, por conseguinte, a iliquidez do crédito que se 

pretende habilitar, uma vez que, a demanda se encontra em fase de conhecimento, conforme 

verifica-se a abaixo o recuperando foi citado recentemente: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da consulta processual realizada aos autos da ação de cobrança n.º 5049445-76.2025.5.09.0137 - Visto 

em 07.04.2025) 
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4.​ Desta feita, tendo em vista que não há sentença condenatória, bem como crédito 

liquidado em sede de Justiça Cível, a Administradora Judicial entende que o momento 

processual no qual se encontra a Ação de Cobrança, não possibilita o acolhimento do 

presente crédito, visto que o valor devido, primeiramente, deverá ser líquido e certo para que, 

posteriormente, seja  habilitado, conforme inteligência do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que firmou o seguinte entendimento acerca do assunto, veja-se: 

 

APELAÇÃO. Sentença que julgou extinta a execução, com 

fundamento no artigo 924, III, do CPC. Crédito da parte 

exequente é anterior à decretação da recuperação judicial, 

todavia, ilíquido. Recorrida reconheceu a quantia de R$ 

29.835,15 como devida e elencada na Lista de Credores da 

Recuperanda. Recorrente que, por sua vez, aduz que o crédito 

perseguido é de R$ 97.818,78. Hipótese de incidência do artigo 

6º, § 1º, da Lei 11.101/2005, segundo o qual "terá 

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 

que demandar quantia ilíquida". Em havendo controvérsia 

entre as partes em relação ao "quantum" devido, deverá, 

primeiramente, o crédito ser liquidado para correta apuração 

do valor a ser habilitado no processo de soerguimento. 

Sentença anulada. Recurso a que se dá parcial provimento.1 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

Recuperação judicial. Impugnação ao crédito. Rejeição. 

Prestação de serviços advocatícios - Necessidade de apuração 

- Valor ilíquido Decisão mantida. Recurso desprovido. [...] 

Antes de obtida a certeza e liquidez de um crédito, não pode ter 

admitida sua habilitação e inclusão num procedimento 

concursal2 [...] (original sem grifos) 

2 AI nº 2002363-33.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara de Direito Empresarial, Rel. Fortes Barbosa, j. 12.04.2017 

1 AP nº 10307171820138260100, TJSP, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. José Rubens Queiroz Gomes, j. 
20.09.2019. 
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5.​ Portanto, não foi possível aferir, seguramente, a certeza inequívoca dos valores 

pretendidos, haja vista que ainda não houve decisão condenatória na ação promovida pelo 

Credor em face dos Recuperandos. 

 

6.​ Sem prejuízo, informa-se que tão logo haja a condenação e a posterior liquidação do 

crédito, o credor poderá pleitear pela habilitação dos valores, por meio de incidente de 

crédito, a ser distribuído nos termos da LFR. 

 

CONCLUSÃO 

 

7.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita-se o pedido de habilitação de 

crédito apresentado pelo Credor Jeovah Guimarães de Oliveira, em razão da iliquidez dos 

valores, conforme demonstrado acima. 

 

Titular do Crédito: Jeovah Guimarães de Oliveira 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Randon Administradora de Consórcios Ltda 

CPF/CNPJ 91.108.027/0001-58 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 569.657,55 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Cópia de Solicitação de Adesão e Quadro Resumo 

iv Cópia dos Contratos de Alienação Fiduciária 

v Cópias dos comprovantes de gravames 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pelo Credor 

Randon Administradora de Consórcios Ltda., por meio do qual pretende a exclusão de seus 

créditos inscritos na relação de credores, aduzindo que não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial, em razão de serem objeto de alienação fiduciária, nos termos do que 

dispõe o art. 49, §3º da LFR.  

 

2.​ Aduz o Credor que o valor indicado em seu favor pelas Recuperandas não se aplicam 

ao feito recuperacional, haja vista que o crédito arrolado consiste em operação emitida no 

âmbito do contrato de abertura de limite de crédito rotativo com garantia de alienação 

fiduciária de imóvel.  

 

3.​ Nessa linha, em síntese, o Credor pretende o reconhecimento da extraconcursalidade 

dos contratos que indica como garantidos por alienação fiduciária de bens imóveis, bem 

como que foi listado no rol de credores quirografários a seguir discriminado: 

 

1- Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº  1041278970 
 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 25.07.2022 
Garantia: 100% 

●​ Automóvel Ford Ranger 2020/2020 - Branca 
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*** 

 
*** 

 
***  

 
2 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041293248 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 03.03.2023 
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Garantia: 100% 
●​ Automóvel Ford F350 - 2018/2019 - Prata 

 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
3 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041292201 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
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Emissão: 17.01.2023 
Garantia: 100% 

●​ Automóvel RAM Classic Laramie V8 AT 4X4 - 2022/2022 - Preta 
 

 
*** 

 
*** 

 
*** 

 
4 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041292203 
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Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 12.06.2023 
Garantia: 100% 

●​ Automóvel Mitsubishi L200 Triton - 2019/2020 - Branca 
 

 
*** 

 

 
*** 

 
*** 

 
5 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041292202 
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Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 12.06.2023 
Garantia: 100% 

●​ Automóvel RAM 3500 Longhorn - 2022/2022 - Preta 
 
 

 
*** 

 
*** 

  
6 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041292204 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 10.04.2023 
Garantia: 100% 

●​ Caminhão SR Boiadeira 3E VTAV - Preta 
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7 - Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia - Nº 1041292202 

 
Consorciado: Jose Cruvinel de Macedo 
Credora Fiduciária: Randon Administradora de Consórcios Ltda. 
Emissão: 21.02.2023 
Garantia: 100% 

●​ Motocicleta Ducati Xdiavel 2019/2020 - Preta 
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*** 

 

*** 

 

(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor) 

 

 

4.​ Nesse ínterim, a Administradora Judicial destaca que o Credor apresentou os 

comprovantes hábeis a demonstrar que as garantias foram devidamente constituídas, visto 

que os contratos foram registrados no Sistema Nacional de Gravames, veja-se: 
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*** 

 
(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor) 

 

5.​ Feitas estas pontuações, vale rememorar que, pela regra geral, os créditos objeto de 

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção 

contida no §3º, do art. 49, da LFR. 

 

6.​ Desse modo, no que concerne ao pleito de exclusão dos efeitos da recuperação 

judicial dos créditos oriundos dos contratos garantidos com alienação fiduciária acima 

identificados, insta frisar que os documentos apresentados demonstram a extraconcursalidade 
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do crédito em questão, na medida em que foram totalmente assegurados por garantia 

fiduciária de bens móveis constituídas anteriormente à data de ajuizamento da ação 

recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos desta recuperação 

judicial. 

 

7.​ Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Cédula de Crédito Bancário garantida por 

alienação fiduciária. Pleito para que o crédito se submeta ao 

processo recuperacional. Desnecessidade de registro. Crédito 

extraconcursal decorrente do enquadramento no artigo 49, §3º da 

Lei n.º 11.101/05. Precedentes. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO1 (original sem grifos) 

 

8.​ Outrossim, da análise dos documentos enviados, constata-se que os bens móveis 

ofertados em garantia às operações acima identificadas foram devidamente individualizados, 

mediante discriminação de seu tipo e, ademais, compõem bens móveis de titularidade da 

empresa, uma vez que entendimento predominante no âmbito das Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo (conforme Enunciado nº VI), para 

fins da extraconcursalidade disposta no art. 49, §3º, da LFR, é no sentido de que o bem dado 

em garantia à satisfação do débito esteja vinculado ao patrimônio da Recuperanda. Nesse 

sentido: 

 

VOTO N.º 40.043 

EMENTA: Recuperação Judicial. Pedido, das recuperandas, de 

tutela provisória de urgência para que seja reclassificado o 

crédito da instituição financeira agravada como quirografário 

(valor total). Crédito com garantia prestada por terceiro e que 

deve, mesmo, receber a classificação pretendida pelas 

1 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2089751-03.2019.8.26.0000. 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Relator: Azuma Nishi. Data do Julgamento: 04.12.2019. Data de Publicação: 10.12.2019. 
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devedoras, pois não afasta, especificamente, qualquer bem do 

seu patrimônio. Recurso provido, confirmada a tutela 

antecipada recursal.2 

 

CONCLUSÃO 

 

9.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do 

credor Randon Administradora de Consórcios Ltda., para que seja excluído da relação de 

credores dos Recuperandos, ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 

Titular do Crédito: Randon Administradora de Consórcios Ltda 

Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 

 
 

 

 

2 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2220506-86.2017. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. 

Desembargador Relator: José Araldo da Costa Telles. Data do Julgamento: 19.02.2018. Data de Publicação: 

28.02.2018. 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Caixa Econômica Federal 

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 10.850.000,00 Extraconcursal 

R$ 3.033.684,78 Extraconcursal 

R$ 14.996.982,00 Extraconcursal 

R$ 12.000.000,00 Extraconcursal 

R$ 2.696.872,00 Extraconcursal 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 4.321.386,54 Garantia Real 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 
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iii Cédulas de crédito bancário  

iv Demonstrativo de dívida - Crédito Rural 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Caixa Econômica Federal, em que pretende a retificação da lista de credores: (i) para que haja 

o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito, e (ii) habilitação do valor de R$ 

4.321.386,54 (quatro milhões, trezentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e 

cinquenta e quatro centavos), na classe com Garantia Real.  

 

2.​ Aduz a Credora que parte dos valores indicados em seu favor pelas Recuperandas não 

se aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos de contrato/ cédulas de 

crédito como garantidos por alienação fiduciária.  

 

3.​ Nesse diapasão, a Administradora salienta que, ao analisar os autos principais, mais 

precisamente a relação de credores (mov. 110), verificou-se que as Recuperandas ao 

apresentarem a lista de credores já reconheceram a extraconcursalidade dos créditos 

pertencentes a Credora Caixa Econômica Federal., bem como as relacionou na aba alienação 

fiduciária em conjunto com os demais créditos que não se sujeitam à recuperação judicial. 

Veja-se: 
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(Trecho extraído dos autos principais mov. 53 e 110) 

 

4.​ Assim sendo, o pedido de exclusão por parte da Credora resta prejudicado, visto que 

as Recuperandas já reconheceram na lista de credores a extraconcursalidade dos créditos 

pertencentes à Credora.  

 

5.​ No tocante ao pedido de habilitação de crédito do valor de R$ 4.321.386,54 (quatro 

milhões, trezentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro 

centavos), na classe com Garantia Real, a Administradora Judicial passa-se à análise das 

Cédulas de Crédito Bancário apresentadas. 

 

6.​ Aduz o Credor que o seu crédito advém das seguintes operações bancárias, veja-se: 

 
1 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 138998/7955/2022 

 
Credor: Caixa Econômica Federal  
Titular: Jose Cruvinel de Macedo Filho 
Limite de Crédito: R$ 3.033.684,78 
Data do Contrato: 01.09.2022 
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2 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 2067457/4605/2023 
Credor: Caixa Econômica Federal  
Titular: Jose Cruvinel de Macedo  
Limite de Crédito: R$ 2.701.300,00 
Data do Contrato: 18.07.2023 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 
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7.​ Postas tais premissas, diante da vasta documentação apresentada, a Administradora 

Judicial informa que realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme os 

tópicos a seguir expostos. 

 

-​ 01 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia - n.º 138998/7955/2022 

 

8.​ Trata-se de cédula Rural Pignoratícia, por meio do qual o Credor pleiteia a sua 

inclusão como Garantia Real, em razão das penhoras de: (i) penhor de 2.701.740,00 kg de 

milho, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 2.269.445,19 (dois milhões, duzentos e 

sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos), (ii) penhor 

de 2.701.740,00 kg de milho, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 2.269.445,19 (dois 

milhões, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezenove 

centavos), e (iii) hipoteca cedular de imóvel rural ou terreno urbano, matrícula n.º 7.691 por 

meio do qual fora constituído como direito real em garantia, em razão de se tratar de contrato 

com Garantia de penhor. Veja-se: 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

9.​ Todavia, ao analisar o contrato apresentado pelo Credor, nota-se que há prova de que 

os bens dados em garantia, se encontram registrados em cartório.  

 

-​ Penhor de 2.701.740,00 kg de milho, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 

2.269.445,19 (dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e dezenove centavos), e 

 

-​ Penhor de 2.701.740,00 kg de milho, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 

2.269.445,19 (dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e dezenove centavos): 
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-​ Hipoteca cedular de imóvel rural ou terreno urbano, matrícula n.º 7.691: 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

10.​ Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

entende a Expert que o crédito é relativo ao débito referente a Cédula de Crédito Bancário n.º, 

de titularidade Recuperanda, perfazendo a importância de R$ 3.463.828,40 (três milhões, 

quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), o qual 

se encontra devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(11.09.2024). Veja-se: 

 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

*** 

 

*** 

Processo: 5642138-15.2024.8.09.0183
Movimentacao 209 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : doc03macedocompressed3101182.pdf U

su
ário

: A
N

T
O

N
IA

 V
IV

IA
N

A
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 - D

ata: 15/04/2025 12:49:18
M

O
N

T
IV

ID
IU

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> T

u
tela P

ro
visó

ria d
e U

rg
ên

cia e T
u

tela P
ro

visó
ria d

e E
vid

ên
cia -> T

u
tela C

au
telar A

n
teced

en
te

V
alo

r: R
$ 42.662.160,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2025 19:19:06
Assinado por ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Localizar pelo código: 109887635432563873796577185, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 
(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

-​ 2 - Contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 2067457/4605/2023 
 

11.​ Trata-se de cédula Rural Pignoratícia, por meio do qual o Credor pleiteia a sua 

inclusão como Garantia Real, em razão das penhoras de: (i) penhor de 935 bois machos 

Nelore, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 2.971.430,00 (dois milhões, dois 

milhões, novecentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta reais), e (ii) hipoteca cedular de 

imóvel rural ou terreno urbano, matrícula n.º 7.691 por meio do qual fora constituído como 

direito real em garantia, em razão de se tratar de contrato com Garantia de penhor. Veja-se: 
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

12.​ Em continuidade, ao analisar o contrato apresentado pelo Credor, nota-se que há 

prova de que os bens dados em garantia, se encontram registrados em cartório.   

 

-​ Penhor de 935 bois machos Nelore, por meio do qual totalizam o importe de  R$ 

2.971.430,00 (dois milhões, dois milhões, novecentos e setenta e um mil, 

quatrocentos e trinta reais):  
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 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

-​ Hipoteca cedular de imóvel rural ou terreno urbano, matrícula n.º 7.691 por 

meio do qual fora constituído como direito real em garantia, em razão de se 

tratar de contrato com Garantia de penhor. 
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 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

13.​ Deste modo, em consulta ao Demonstrativo de Conta Vinculado juntado pelo Credor, 

entende a Expert que o crédito é relativo ao débito referente a Cédula de Crédito Bancário n.º, 

de titularidade Recuperanda, perfazendo a importância de R$ 3.463.828,40 (três milhões, 

quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), o qual 

se encontra devidamente atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial 

(11.09.2024). Veja-se: 
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 (Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 

14.​ Desta feita, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que os créditos 

em testilha são integralmente concursal, haja vista que a referida dívida possui fato gerador 

datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial (11.09.2024). 

 

-​ Somatória dos Valores  

 

15.​  Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial 

informa que o crédito de titularidade do Credor perfaz a monta de R$ 4.321.386,54 (quatro 

mil, trezentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), 

confira-se: 

 

Descrição Valores 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 138998/7955/2022 R$ 3.463.822,440 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - n.º 2067457/4605/2023 R$ 857.564,14 

Total R$ 4.321.386,54 

 

CONCLUSÃO 

 

16.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial informa que: (i) resta prejudicada a 

divergência apresentada pela credora Caixa Econômica Federal., em relação ao pedido de 

exclusão apresentado no tocante aos créditos oriundos de alienação fiduciária, visto que os 

Recuperandos já reconheceram na lista de credores a extraconcursalidade dos créditos 

pertencentes a Credora, e (ii) acolhe o pedido de habilitação de crédito apresentado, para 

incluir o crédito em favor da credora Caixa Econômica Federal, para passar a constar na 

relação creditícia pelo montante de R$ 4.321.386,54 (quatro milhões, trezentos e vinte e um 

mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), na classe com Garantia 

Real.  

 

Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal 

Valor do Crédito: R$ 4.321.386,54 

Classificação do Crédito: Garantia Real 

Devedores: José Cruvinel de Macedo Filho e José Cruvinel de Macedo 
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                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social MFW Máquinas LTDA 

CPF/CNPJ 49.911.787/0001-32 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 260.000,00 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 310.284,00 Quirografário 

R$ 47.736,00 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito  

ii Instrumento Particular de Termo de Acordo e Confissão de Dívida 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 
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1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

MFW Máquinas Ltda., por meio do qual requer a retificação de créditos na relação creditícia 

da Recuperanda, para constar pela monta de R$ 310.284,00 (trezentos e dez mil e duzentos e 

oitenta e quatro reais) na classe quirografária, bem como, o crédito de seu patrono Dr. 

Candido Lourenço Candreva, pelo montante de R$ 47.736,00 (quarenta e sete mil, setecentos 

e trinta e seis reais), na classe trabalhista. 

 

2.​ Questionada pela Administradora Judicial acerca da petição juntada aos autos mov. 

188, em 21.03.2025, a Credora esclareceu que, em verdade, não concordavam com o valor 

arrolado de R$ 260.000,00, apresentado pelos Recuperandos.  

 

 
(Trecho extraído do e-mail enviado pela Administradora Judicial) 
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(Trecho extraído do e-mail enviado pela Credora) 

 

3.​ Aduz a credora que o crédito em testilha advém do Instrumento Particular de Acordo 

no qual as partes realizaram composição, em janeiro de 2024, para quitação do saldo devedor 

correspondente a nota fiscal n.º 15.927 com vencimento em 12.12.2023.  

 

4.​ No entanto, ao iniciar a análise da divergência de crédito apresentada, a 

Administradora Judicial constatou que fora pactuado o pagamento da importância de R$ 

632.360,00 (seiscentos e trinta e dois mil e trezentos e sessenta reais), a ser pago em 6 (seis) 

parcelas, com vencimento inicial em 25.01.2024, com a última parcela posicionada para o dia 

06.05.2024, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor remanescente das 

parcelas em aberto, conforme se verifica abaixo:  
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*** 

 

*** 

 

*** 

 
(Trechos extraído dos docs. enviados pela Credora) 
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5.​ Dando-se seguimento, denota-se que o acordo foi celebrado em 19.01.2024, ou seja, 

data anterior à distribuição do pedido de Recuperação Judicial ocorrida em 11.09.2024, de 

modo que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade.  

 

6.​ Portanto, conforme noticiado pela Credora via e-mail houve o inadimplemento de 02 

(duas) parcelas, sendo a parcela 4 com vencimento em 25.03.2024 pelo valor de R$ 

118.680,00, e parcela 5 com vencimento em 06.04.2024 pelo valor de R$ 120.000,00 

somando-se a quantia de R$ 238.680,00 (duzentos e trinta e oito mil e seiscentos e oitenta 

reais). 

 

 

(Trecho extraído do e-mail rececpionado) 

 

7.​ Ato contínuo, em razão de seu descumprimento, saliente-se que ocorreu a incidência 

de 30% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos termos do que fora firmado pelas 

partes, bem como o vencimento antecipado das parcelas para a data da primeira inadimplida 

(25.03.2024). Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da multa e honorários em 

questão, pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à distribuição 

do pedido de Recuperação Judicial. 

 

 

(Trecho extraído do acordo) 
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8.​ No mais, percebe-se que a Credora apresentou no corpo do e-mail a planilha do débito 

em que se denota o valor de R$ 358.020,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e vinte reais), 

correspondente ao saldo remanescente acrescido de multa de 30% (trinta por cento) e 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), sem que houvesse a incidência de correção 

monetária e juros, em dissonância com o quanto previsto no art. 9º, II da LFR, que limita a 

incidência de juros e correção monetária até a data do pedido da Recuperação Judicial 

(11.09.2024). 

 

 
(Trechos extraído do e-mail enviado pela Credora) 

*** 

 

(Trecho extraído do acordo) 

 

9.​ Diante disto, a Administradora Judicial, com o fito de apurar o quantum deverá ser 

habilitado a título de crédito, procedeu à soma das demais parcelas inadimplidas, somando-se 

à quantia a porcentagem de 30% referente à aplicação da multa, conforme tabela elucidativa a 

seguir colacionada:  
 

VERBAS VALORES 

Total de 2 parcelas inadimplidas R$ 238.680,00 

Multa de 30% R$ 71.604,00 

TOTAL DEVIDO R$ 310.284,00 

 

10.​ No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a inadimplência 

do acordo que constitui o crédito ocorreu em 25.03.2024, tem-se que o referido crédito 

ostenta natureza concursal no presente feito. 
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TOTAL DEVIDO R$ 310.284,00 

Honorários 20%  R$ 62.056,80 

 

11.​ Desta feita,  a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar 

o quantum efetivamente devido aos Credores, aplicando-se a atualização do cálculo até a data 

da distribuição da recuperação judicial (18.10.2024), oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 11/09/2024      

Termo Final Mora 11/09/2024      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

02 parcelas vencidas 25/03/2024 25/03/2024 R$ 238.680,00 1,602431% 5,53333% R$ 255.923,28 
Multa 30% 25/03/2024 25/03/2024 R$ 71.604,00 1,602431% 5,53333% R$ 76.776,98 

Honorários 20% 25/03/2024 25/03/2024 R$ 62.056,80 1,602431% 5,53333% R$ 66.540,05 

SALDO DEVEDOR EM 11/09/2024 R$ 399.240,31 

 

12.​ Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito fora 

considerado O índice do TJ/GO (Tabela Tribunal Just GO - “IPCA”), haja vista que não foi 

determinado no acordo qual índice de correção seria aplicado. 

 

13.​ Registre-se, ademais, que foi tão somente realizada a adequação dos cálculos, não 

violando, assim, o valor do título pleiteado em questão, consoante inteligência do inciso II do 

art. 9º da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, 

veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos). 

 

CONCLUSÃO 
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14.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pleito da 

credora MFW Máquinas Ltda., em harmonia com as disposições inseridas na LFR, para: (i) 

retificar o crédito da Credora, passando a constar pelo montante de R$ 332.700,26 (trezentos 

e trinta e dois mil, setecentos reais e vinte e seis centavos), na classe quirografária e (ii) 

habilitar o montante de R$ 66.540,05 (sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta reais e cinco 

centavos) em favor do patrono Candido Lourenço Candreva, na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito:  MFW Máquinas Ltda 
Valor do Crédito: R$ 332.700,26 

Classificação do Crédito: Quirografária 

 

Titular do Crédito: Candido Lourenço Candreva 
Valor do Crédito: R$ 66.504,05 

Classificação do Crédito: Trabalhista  

Devedores: José Cruvinel de Macedo e José Cruvinel de Macedo Filho 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Original S.A 

CPF/CNPJ 92.894.922/0001-08 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 2.000.000,00 Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Contrato de abertura de limite de crédito rotativo 

iv Matrículas imóveis 

v Planilha de débitos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pelo Credor 

Banco Original S.A., em que pretende a retificação da lista de credores, para que haja o 

reconhecimento da não submissão do crédito garantido por alienação fiduciária ao processo 

de Recuperação Judicial. 

 

2.​ Aduz o Credor que o valor indicado em seu favor pelas Recuperandas não se aplicam 

ao feito recuperacional, haja vista que o crédito arrolado consiste em operação emitida no 

âmbito do contrato de abertura de limite de crédito rotativo com garantia de alienação 

fiduciária de imóvel.  

 

3.​ Nessa linha, em síntese, o Credor pretende o reconhecimento da extraconcursalidade 

dos contratos que indica como garantidos por alienação fiduciária de bens imóveis, bem 

como que foi listado no rol de credores quirografários a seguir discriminado: 

 

1- Cédula de Crédito Bancário n.º 95411534 - Cheque Empresarial n.º 95411534 
 
Emitente: José Cruvinel de Macedo 
Data: 06.06.2023 
Agência: 0001-9 
Conta Corrente: 95411534 
Valor: R$ 2.000.000,00 
Validade: 10 anos 
Garantia Fiduciária: Abertura de Limite de Crédito rotativo com Garantia de Alienação Fiduciária 
 

 
 

*** 
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(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor) 

 

 

4.​ Ato contínuo, observa-se que na Cédula de Crédito Bancário n.º 95411534 - Cheque 

Empresarial n.º 95411534 em sua cláusula 6, dispõe que a referida operação é garantida 

integralmente (100%) por hipoteca de primeiro grau - imóveis rurais, bem como que a 

referida hipoteca restou registradas nas matrículas n.ºs 7.679, 7684, e 7.692, dos imóveis de 

propriedade do Recuperando e seus Garantidores, antes mesmo da distribuição da RJ, veja-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído documentos encaminhados pelo credor) 

 

5.​  Feitas estas pontuações, vale rememorar que, pela regra geral, os créditos objeto de 

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção 

contida no §3º, do art. 49, da LFR. 
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6.​ Desse modo, no que concerne ao pleito de exclusão dos efeitos da recuperação 

judicial  dos créditos oriundos dos contratos garantidos com alienação fiduciária acima 

identificados, insta frisar que os documentos apresentados demonstram a extraconcursalidade 

do crédito em questão, na medida em que foram totalmente assegurados por garantia 

fiduciária de imóveis constituídas anteriormente à data de ajuizamento da ação 

recuperacional, razão pela qual deve haver a sua exclusão dos efeitos desta recuperação 

judicial. 

 

7.​ Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Impugnação de crédito. Cédula de Crédito Bancário garantida por 

alienação fiduciária. Pleito para que o crédito se submeta ao 

processo recuperacional. Desnecessidade de registro. Crédito 

extraconcursal decorrente do enquadramento no artigo 49, §3º da 

Lei n.º 11.101/05. Precedentes. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO1 (original sem grifos) 

 

8.​ Outrossim, da análise dos documentos enviados, constata-se que os bens móveis 

ofertados em garantia às operações acima identificadas foram devidamente individualizados, 

mediante discriminação de seu tipo e, ademais, compõem imóveis de titularidade da empresa, 

uma vez que entendimento predominante no âmbito das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo (conforme Enunciado nº VI), para fins da 

extraconcursalidade disposta no art. 49, §3º, da LFR, é no sentido de que o bem dado em 

garantia à satisfação do débito esteja vinculado ao patrimônio da Recuperanda. Nesse 

sentido: 

 

VOTO N.º 40.043 

1 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2089751-03.2019.8.26.0000. 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial. Relator: Azuma Nishi. Data do Julgamento: 04.12.2019. Data de Publicação: 10.12.2019. 
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EMENTA: Recuperação Judicial. Pedido, das recuperandas, de 

tutela provisória de urgência para que seja reclassificado o 

crédito da instituição financeira agravada como quirografário 

(valor total). Crédito com garantia prestada por terceiro e que 

deve, mesmo, receber a classificação pretendida pelas 

devedoras, pois não afasta, especificamente, qualquer bem do 

seu patrimônio. Recurso provido, confirmada a tutela 

antecipada recursal.2 

 

CONCLUSÃO 

 

9.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de divergência do 

credor Banco Original, para que seja excluído da relação de credores dos Recuperandos,  ante 

a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 

Titular do Crédito: Banco Original 

Valor do Crédito: Exclusão 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 

 
 

 

 

2 TJSP. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2220506-86.2017. 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. 

Desembargador Relator: José Araldo da Costa Telles. Data do Julgamento: 19.02.2018. Data de Publicação: 

28.02.2018. 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cooperativa de Crédito e Captação Sicoob Unicidades 

CPF/CNPJ 03.047.549/0001-20 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.499.891,60 Garantia Real 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.691.738,83 Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Ato constitutivo de cooperativa 

iv Cédulas de crédito bancário  

v Planilha de débitos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 

 

1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Cooperativa de Crédito e Captação Sicoob Unicidades, em que pretende a retificação da lista 

de credores, para que haja o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito. 

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelos Recuperandos não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus 

associados (Recuperandas).  

 

3.​ Nesse diapasão, a Administradora salienta que, ao analisar os autos principais, mais 

precisamente a relação de credores (mov. 53 e 110), verificou-se que as Recuperandas ao 

apresentarem a lista de credores restou verificado que o crédito arrolado na realidade se 

tratam de créditos titulados pelo Sr. Lindolfo Leão de Macedo. Veja-se:  

 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos autos principais mov. 53 e 110) 

  
4.​ Em continuidade, a Administradora Judicial procedeu o cotejo da Cédula de Produto 

Rural com Liquidação Financeira - CPRF n.ª 32812040 apresentada pela Credora, 

oportunidade em que restou verificado que de fato o titular do crédito é o Sr. Lindolfo., 

veja-se:  
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(Trecho extraídos dos documentos enviados por e-mail) 

 
5.​ Assim sendo, conforme esclarecido no petitório que concerne o Relatório Explicativo, 

a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto aos Recuperandos para obter 

mais informações para verificação dos créditos arrolados na 1ª relação de credores titulados 

pelo Sr. Lindolfo oportunidade no qual os Recuperandos informaram que o referido não 

figura como parte ativa no processo de Recuperação Judicial, bem como é mencionado 

somente em algumas operações na qualidade de avalista, sem, contudo, possuir vínculo direto 

com as atividades do grupo em recuperação.  

 

6.​ Diante disso, considerando os esclarecimentos prestados pelos Recuperandos, além 

dos demais pontos salientados no Relatório Explicativo, a Administradora Judicial informa 

que procedeu à exclusão dos créditos listados na 1ª relação de credores intitulados pelo Sr. 

Lindolfo Leão de Macedo Neto.  

 

7.​ Assim, ante todo o acima exposto, o pedido de exclusão por parte da Credora resta 
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prejudicado, visto que os Recuperandos já informaram que o referido não figura como parte 

ativa no processo de Recuperação Judicial.  

 

CONCLUSÃO 

 

8.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial informa que resta prejudicada a 

divergência apresentada pela credora Cooperativa de Crédito e Captação Sicoob Unicidades., 

visto que os Recuperandos já informaram que o Sr. Lindolfo não figura como parte ativa no 

processo de Recuperação Judicial, de modo que o imbróglio já fora discutido ao longo do 

feito recuperacional.  

 

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito e Captação Sicoob Unicidades. 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO, JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO - EI, 

JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO, E JOSÉ CRUVINEL DE MACEDO FILHO - EI.   

 

PROCESSO N.º 5642128-15.2024.8.09.0183  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTIVIDIU DO ESTADO DE GOIÁS 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social 
Sicoob Credicom - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e 

Profissionais da Área de Saúde do Brasil Ltda.  

CPF/CNPJ 42.898.825/0001-15 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

(Extraconcursal) (Extraconcursal) 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

Exclusão Extraconcursal 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Ato constitutivo de cooperativa 

iv Cédulas de crédito bancário  

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 
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1.​ Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentado via e-mail, pela Credora 

Sicoob Credicom - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Profissionais 

da Área de Saúde do Brasil Ltda., em que pretende a retificação da lista de credores, para 

haver o reconhecimento da extraconcursalidade do seu crédito. 

 

2.​ Aduz a Credora que os valores indicados em seu favor pelas Recuperandas não se 

aplicam ao feito recuperacional, haja vista que são instrumentos com natureza de ato 

cooperativo, ou seja, atos financeiros praticados entre cooperativas (Credor) e seus 

associados (Recuperandas).  

 

3.​ Nesse diapasão, a Administradora salienta que, ao analisar os autos principais, mais 

precisamente a relação de credores (mov. 53 e 110), verificou-se que as Recuperandas ao 

apresentarem a lista de credores já reconheceram a extraconcursalidade dos créditos 

pertencentes a Credora Sicoob Credicom - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Médicos e Profissionais da Área de Saúde do Brasil Ltda., bem como as relacionou na aba 

alienação fiduciária com os demais créditos que não se sujeitam à recuperação judicial. 

Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído dos autos principais mov. 53 e 110) 
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4.​ Assim sendo, o pedido de exclusão por parte da Credora resta prejudicado, visto que 

as Recuperandas já reconheceram na lista de credores a extraconcursalidade dos créditos 

pertencentes à Credora.  

 

CONCLUSÃO 

 

5.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial informa que resta prejudicada a 

divergência apresentada pela credora Sicoob Credicom - Cooperativa de Economia e Crédito 

Mútuo dos Médicos e Profissionais da Área de Saúde do Brasil Ltda., as Recuperandas já 

reconheceram na lista de credores a extraconcursalidade dos créditos pertencentes a Credora. 

 

Titular do Crédito: Sicoob Credicom - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Médicos e Profissionais da Área de Saúde do Brasil Ltda. 

Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: Extraconcursal 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​         ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 
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